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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº135/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº352/2025
	(  X )  COMPRAS
	(    ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO: 
Aquisição de 100 caixas de Disco de Tacografo Diario 125, para uso nos veículos da frota do Transporte Escolar.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 1283/2025

	DA CONTRATADA: DIOGO MARIO PIZZONI
CNPJ:48.791.553/0001-36

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 3.799,00 ( três mil e setecentos e noventa e nove reais), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 

Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço unit
Preço Total

1

DISCO DE TACÓGRAFO DIÁRIO 125
CX
100 

37,99
3.799,00
Total
3.799,00


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75,I, parágrafo 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA  
A AQUISIÇÃO DE DISCOS DE TACÓGRAFO DIÁRIO, MODELO 125 MM, É ESSENCIAL PARA GARANTIR O PLENO CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA E FISCALIZAÇÃO PREVISTAS PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO BRASILEIRA, ESPECIALMENTE NO QUE DIZ RESPEITO AO TRANSPORTE ESCOLAR.

A AQUISIÇÃO DE DISCOS DE TACÓGRAFO PARA OS VEÍCULOS JDJ 3E07 (PATRIMÔNIO 10732), JBV 9F65 (PATRIMÔNIO 10212) E IZK 1A53 (PATRIMÔNIO 9146), INTEGRANTES DA FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO, TENDO EM VISTA A OBRIGATORIEDADE LEGAL DO CONTROLE DE JORNADA E VELOCIDADE DESSES VEÍCULOS, DESTA FORMA, OS VEÍCULOS ESTARÃO DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO DE TRANSITO E PODERÁ DAR CONTINUIDADE AO TRANSPORTE DE PACIENTES

O TACÓGRAFO É UM EQUIPAMENTO OBRIGATÓRIO EM VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, CONFORME ESTABELECIDO PELO **CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (CTB)** E PELA **RESOLUÇÃO Nº 92/1999 DO CONTRAN**, QUE EXIGE O REGISTRO CONTÍNUO DA VELOCIDADE, TEMPO DE DIREÇÃO E DISTÂNCIA PERCORRIDA. OS DISCOS DE TACÓGRAFO SÃO RESPONSÁVEIS POR ARMAZENAR ESSAS INFORMAÇÕES DE FORMA PRECISA, PERMITINDO O MONITORAMENTO DA JORNADA DOS MOTORISTAS E CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA A SEGURANÇA DOS ALUNOS TRANSPORTADOS.

ALÉM DO CUMPRIMENTO LEGAL, OS DISCOS DE TACÓGRAFO POSSIBILITAM O CONTROLE INTERNO DA OPERAÇÃO DOS VEÍCULOS, PROMOVENDO MAIOR EFICIÊNCIA NA GESTÃO DA FROTA, PREVENÇÃO DE ABUSOS NA CONDUÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES. A UTILIZAÇÃO DO MODELO DIÁRIO (24 HORAS) É ADEQUADA À ROTINA DOS ÔNIBUS ESCOLARES, QUE OPERAM MAJORITARIAMENTE EM TURNOS DIÁRIOS COM HORÁRIOS BEM DEFINIDOS.

PORTANTO, A COMPRA DOS DISCOS DE TACÓGRAFO DIÁRIO DE 125 MM SE FAZ NECESSÁRIA PARA:

ATENDER À LEGISLAÇÃO VIGENTE SOBRE TRANSPORTE ESCOLAR; ASSEGURAR A SEGURANÇA DOS ALUNOS TRANSPORTADOS; PERMITIR O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA JORNADA DOS CONDUTORES

EVITAR PENALIDADES LEGAIS POR DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE TRÂNSITO; MANTER A REGULARIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE ESCOLAR
ALÉM DO MAIS, O PODER PÚBLICO TEM A OBRIGAÇÃO DE MANTER OS 
BENS PÚBLICOS EM PERFEITO ESTADO, ZELANDO PELO PATRIMÔNIO.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Dotação orçamentaria/Ano
Descrição
2.039.3.3.90.39.00
500
2398/2025
(Manutenção e Investimentos das atividades


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa  e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75, paragrafo 7º, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 21 de outubro de 2025.
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